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Birigui — 16 de janeiro de 2023. 
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Parecer: 8/2023 

Solicitante: José Luiz Buchalla 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto Substitutivo de Lei Complementar n° 12/2022 — "Insere 

parágrafo único ao artigo 30 da Lei Complementar n° 130/2022 que "Institui 

o Código de Obras e Edificações do Município de Birigui e dá outras 

providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Marcos Antônio Santos que insere parágrafo único ao artigo 30 da Lei 

Complementar n° 130/2022 que "Institui o Código de Obras e Edificações do 

Município de Birigui e dá outras providências. Projeto registrado no Protocolo 

Geral desta Casa sob número 176/2023, em 16 de janeiro de 2023. Despachado 

para parecer em 16 de janeiro de 2023. Recebido para parecer em 16 de janeiro 

de 2023. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 



Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE  

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de 

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento 

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

No parecer n° 156/2022 feito em referência ao próprio 

projeto de lei complementar n° 12/2022 foi opinado pela ilegalidade em razão do 

vício de iniciativa devido a respectiva lei invadir competência do chefe do poder 
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Executivo, atribuindo tarefa ao mesmo poder e organização administrativa de 

seus agentes públicos para realizar a respectiva tarefa, substitutivo possui o 

mesmo vício, foi a alteração que ocorreu foi a inclusão do artigo 1° no substitutivo 

que acrescenta o parágrafo único ao artigo 30 da Lei Complementar n° 130/2022. 

O presente projeto em nosso entender continua com 

vício de iniciativa de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município de 

Birigui é uma atribuição do chefe do executivo, o segundo ponto diz respeito a 

ordenação do espaço urbano de acordo com o artigo 2°, VI da Lei n° 10.257/01 

— Estatuto das Cidades: 

Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 

projetos de lei que disponham sobre: (....) IV — organização 

administrativa, criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

administração pública municipal: 

Estatuto das Cidades — Lei n° 10.257/01: 

art. 29- A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e -da 

propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: I —

garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o 

direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à 

infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao 

trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; II —

gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da 

comunidade na formulação, execução e acompanhamento de 

planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; III —

cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 

setores da sociedade no processo de urbanização, em 
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atendimento ao interesse social; IV — planejamento .do 

desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do 

território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir 

as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos 

sobre o meio ambiente; V — oferta de equipamentos urbanos e 

comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos 

interesses e necessidades da população e às características 

locais; VI — ordenação e controle do uso do solo, de forma 

a evitar: a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; b) 

a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; c) 

o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos 

ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana; d) a 

instalação de empreendimentos ou atividades que possam 

funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão 

da infra-estrutura correspondente; e) a retenção 

especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 

subutilização ou não utilização; f) a deterioração das áreas 

urbanizadas; g) a poluição e a degradação ambiental; h) a 

exposição da população a riscos de desastres. VII —

integração e complementaridade entre as atividades urbanas e 

rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do 

Município e do território sob sua área de influência; VIII —

adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços 

e de expansão urbana compatíveis com os limites da 

sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e 

do território sob sua área de influência; IX — justa distribuição 

dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X — adequação dos instrumentos de política econômica, 

tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do 

desenvolvimento urbano. de modo a privilegiar os investimentos 

geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos 

diferentes segmentos sociais; XI — recuperação dos 

investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos: XII — pi-oteção, preservação e 

recuperação do meio ambiente natural e construído, do 
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patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 

arqueológico; XIII — audiência do Poder Público municipal e da 

população interessada nos processos de implantação de 

empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído,. o 

conforto ou a segurança da população; XIV — regularização 

fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas 

a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais; XV — simplificação da legislação de parcelamento, 

uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a 

permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais; XVI — ison nomia de condições para os 

agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos 

e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o 

interesse social. XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos 

do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais 

padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 

redução de impactos ambientais e a economia de recursos 

naturais. XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de 

infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de 

água e saneamento. XIX — garantia de condições condignas de 

acessibilidade, utilização e conforto nas dependências internas 

das edificações urbanas, inclusive nas destinadas á moradia e 

ao serviço dos trabalhadores domésticos, observados requisitos 

mínimos de dimensionamento, ventilação, iluminação, 

ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. 

(grifo nosso) 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 

11.066/2002, DO ESTADO DE SÃO PAULO. DIPLOMA 

LEGISLATIVO QUE DISCIPLINA A . PRESTAÇÃO DOS 
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SERVIÇOS DE CHAVEIRO E DE INSTALADOR DE SISTEMAS 

DE SEGURANÇA NAQUELA UNIDADE .DA FEDERAÇÃO. LEI 

ESTADUAL RESULTANTE DE PROPOSTA LEGISLATIVA DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVAS 

ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM 

DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA ESTADUAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. VICIO DE 

INICIATIVA RECONHECIDO (CF, ART. 61, § 1°, II, "E", c/c o 

ART. 84, VI). CADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO DOS 

PROFISSIONAIS PERANTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

OBSERVÂNCIA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O 

DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES. USURPAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 

DISPOR SOBRE CONDIÇÕES DE EXERCÍCIO DE 

PROFISSÕES (CF, ART. 22, XVI) PRECEDENTES 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 3.924 SÃO PAULO 

Assim. opinamos pela ilegalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 

É o pare er. 

Fernando Baggio Barbiere 

Advogado 
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